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ESCOLAS DE SAÚDE, NEGÓCIOS, DIREITO E EDUCAÇÃO

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE MONITORIA

Os Diretores das Escolas de Negócios, Saúde, Direito, Educação tornam público que estarão abertas, no período de 28/072010 a 18/08/2010, as inscrições para o processo seletivo de bolsista de monitoria para o período 2010.2º, observadas as seguintes instruções:

I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 1.º O concurso destina-se a preencher vagas de bolsistas de monitoria para as seguintes disciplinas: 
	CURSO
	DISICPLINA
	DOCENTE 
	VAGAS

	INFORMÁTICA
	 PROGRAMAÇÃO E PROJETO PARA INTERNET
	Prof. Davis de Freitas
	1

	
	ESTRUTURA DE DADOS
	Prof Vilson Berilli
	1

	TURISMO
	FUNDAMENTOS DO TURISMO
	Prof. Natalia Junior
	1

	
	GESTÃO DE EVENTOS
	Prof. Natalia Junior
	1

	CONTABILIDADE
	 CONTABILIDADE E ANÁLISE DE CUSTOS
	Prof. Paulo Isensee
	1

	ADMINISTRAÇÃO
	ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA II
	Prof Koffi Djima Amouzou
	1

	
	TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO
	Prof José Eduardo P Filho
	1

	
	MATEMÁTICA FINANCEIRA
	Prof Mario Taranto 
	1

	DIREITO
	CLÍNICA DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA
	Prof Janaína Araújo
	2

	PEDAGOGIA
	FUNDAMENTOS E PRÁTICA DA LINGUA PORTUGUESA
	Prof  Roseane Adão
	1

	
	PSICOLOGIA DO DESENVOLVIMENTO
	Prof. Yeda Portela
	1

	ODONTOLOGIA
	MATERIAIS DENTÁRIOS E DENTÍSTICA I
	Prof. Raimundo Alexandre
	1

	
	ENDODONTIA I
	Prof. Renata Ferraiolo
	1

	
	PRÓTESE I
	Prof.  Armando
	1

	
	PRÓTESE III
	Prof.  Luis Otávio
	1

	
	ANATOMIA BUCAL I
	Prof. Débora Milagres
	1

	
	ANATOMIA BUCALII
	Prof. Débora Milagres
	1

	
	HISTOLOGIA
	Prof.  Mônica 
	1

	
	PERIODONTIA I
	Prof. Débora Milagres
	1

	BIOLOGIA
	CITOLOGIA i
	Prof. Ana Reis
	1

	
	ZOO I
	Prof. Gisele
	1

	FISIOTERAPIA
	ANATOMIA I, II
	Prof. Ailton Lima
	1

	
	NEUROANATOMIA
	Prof. Felipe Nóbrega
	1


Art 2.º As bolsas de monitoria correspondem ao valor de R$ 200,00 para o curso de odontologia e 50% para os demais cursos, além da atribuição de 40 horas como ATIVIDADE COMPLEMENTAR.

Art 3.º A validade das bolsas será de   SETEMBRO a DEZEMBRO de 2010, não podendo ser renovadas sem concurso.

Art 4.º Os bolsistas selecionados assinarão um contrato com as Faculdades São José, assumindo o compromisso de cumprir carga horária mínima de 10 horas semanais, estando à disposição dos alunos para estudos dirigidos, orientações nos trabalhos e revisão das aulas práticas. 

Art 5.º Os bolsistas selecionados deverão respeitar rigorosamente os dias e horários da semana disponibilizados para a monitoria e previamente acordados com os professores das disciplinas.

Art 6º Os bolsistas deverão elaborar detalhadamente um relatório mensal acerca das atividades desenvolvidas, subscrito pelo professor responsável pela disciplina, para ser entregue em data previamente divulgada.
Art 7.º Os bolsistas que não cumprirem os itens enumerados nos artigos 4.º, 5.º e  6º terão suspensão da bolsa, com devolução dos valores concedidos, e ficarão proibidos de participar de novo processo seletivo para vagas de bolsistas na Faculdade.

II - A INSCRIÇÃO E SELEÇÃO

Art. 8.º As inscrições serão realizadas no PROTOCOLO. Poderão inscrever-se alunos devidamente matriculados no respectivo semestre letivo.

Art. 9.º Os candidatos aptos serão classificados de acordo com os seguintes procedimentos de avaliação:

· Avaliação de conhecimentos específicos para qual se candidata com nota mínima de SETE (7.0) conforme orientação do professor responsável pela disciplina;

· Entrevista (somente os que conseguirem atingir o grau estabelecido no item anterior).

Art 10º As avaliações serão realizadas no dia e local indicados pelo professor responsável pela disciplina e ocorrerão no período de 19/08/2010 a 26/08/2010.
Art 11º Os resultados oficiais serão divulgados até 30/08/2010.
Art 12º O aluno candidato será considerado inscrito no processo seletivo através do requerimento feito no Protocolo e dirigido ao Diretor da Escola citada.

Art 13º Será selecionado o aluno que obtiver a maior média na prova teórica e na entrevista para cada uma das disciplinas. 

III - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14 Não será permitido acumular bolsas em duas monitorias ou acumular com bolsa de iniciação à pesquisa.

Art. 15 Os bolsistas de monitoria deverão comparecer, quando necessário, às reuniões marcadas com a coordenação de monitoria das Faculdades São José. 

Art. 16 Cabe à Direção das referidas Escolas resolver questões omissas neste regulamento.

Rio de Janeiro,  28 de JULHO de 2010. 

________________________________

Prof. Antonio José Zaib

Reitor das FSJ

_________________________________

Prof. Fernando Galvão

Diretor da Escola de Direito e Educação

_________________________________

Prof. Armando Hayassy

Diretor da Escola de Saúde

_________________________________

Prof. Koffi Djima Amouzou

Diretor da Escola de Negócios

